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ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 12.418, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“EXONERA POR APOSENTADORIA a Sra. MARIA LUCIA 
SILVA DE ARRUDA do emprego público de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL I, em conformidade com o disposto 
na Emenda Constitucional nº 103/2019, bem como o 
estabelecido no Artigo 37, parágrafo 14 da Constituição 
Federal”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - EXONERAR POR APOSENTADORIA a Sra. MARIA 
LUCIA SILVA DE ARRUDA portadora da Cédula de Identidade 
RG. 54.595.882-9 SSP/SP, CPF 120.856.848-58 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 80264 Série 0606-SP, do 
emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, 
em conformidade com o disposto na Emenda Constitucional 
nº 103/2019, bem como o estabelecido no Artigo 37, 
parágrafo 14 da Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.419, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“NOMEIA A SRA. RENATA ANTONIA DE SOUZA VIDAL 
APROVADA EM 38º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER 
O EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - Art. 1º - N O M E A R a Sra. RENATA ANTONIA DE 
SOUZA VIDAL, portadora da Cédula de Identidade RG. 
41.378.536-1-SSP/SP, CPF. 362.152.078-37 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 7779 Série 00318-
SP, aprovada em 38º lugar, no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, para ocupar o 
Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.420, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“NOMEIA A SRA. YASMIM APARECIDA FREITAS APROVADA 
EM 4º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE JORNADA AMPLIADA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - Art. 1º - N O M E A R a Sra. YASMIM APARECIDA 
FREITAS, portadora da Cédula de Identidade RG. 57.751.135-
4-SSP/SP, CPF. 472.250.428-82 e da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº 4722504 Série 2882-SP, aprovada 
em 4º lugar, no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023-EDUCAÇÃO, para ocupar o Emprego Público 
Temporário de PROFESSOR DE JORNADA AMPLIADA I, 
contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.421, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“NOMEIA a Sra. LUCIANA PINTO DA SILVA para ocupar o 
cargo em comissão de ASSESSOR I na Secretaria Municipal 
de Finanças.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial


https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

Página 3 de 17Edição nº 19113 setembro 23

município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R a Sra. LUCIANA PINTO DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 32.212.991-6 - 
SSP/SP, CPF. 302.033.598-10 e da Carteira de Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 046982 Série 00251-SP, para 
ocupar o cargo em Comissão de ASSESSOR I na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.422, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 
12.139 DE 01/02/2023 da servidora municipal Sra. ROBERTA 
CORDEIRO CAMARGO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA 
PORTARIA Nº 12.139 DE 01/02/2023, da servidora municipal 
Sra. ROBERTA CORDEIRO CAMARGO portadora da Cédula de 
Identidade RG. 45.347.849-9-SSP/SP, CPF. 084.951.346-40 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 20703 Série 
0140-MG, para exercer a função de suporte de DIRETOR DE 
ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31/07/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.423, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA 
Nº 12.140 DE 01/02/2023 da servidora municipal Sra. 
ELISANGELA PONCE CABRERA”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA 
PORTARIA Nº 12.140 DE 01/02/2023, da servidora municipal 
Sra. ELISANGELA PONCE CABRERA portadora da Cédula de 
Identidade RG. 34.224.519-3- SSP/SP, CPF. 318.910.748-30 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 77903 Série 
0290SP, para exercer a Função de Suporte de DIRETOR DE 
ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31/07/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.424, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 
12.141 DE 01/02/2023 da servidora municipal Sra. IVANILDA 
DOS SANTOS GOUVEIA”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA 
PORTARIA Nº 12.141 DE 01/02/2023, da servidora municipal 
Sra. IVANILDA DOS SANTOS GOUVEIA portadora da Cédula 
de Identidade RG. 50.613.658-9-SSP/SP, CPF. 416.000.238-
27 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 038019 
Série 0380SP, para exercer a Função de Suporte de DIRETOR 
DE ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31/07/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
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Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.425, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 
12.142 DE 01/02/2023 da servidora municipal Sra. ALCIONE 
DE OLIVEIRA SANTOS CAYRES”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA 
Nº 12.142 DE 01/02/2023, da servidora municipal Sra. 
ALCIONE DE OLIVEIRA SANTOS CAYRES portadora da Cédula 
de Identidade RG. 16.580.879-2-SSP/SP, CPF. 135.498.248-
74 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 057709 
Série 0014SP, para exercer a Função de Suporte de VICE 
DIRETOR DE ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31/07/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.426, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 
12.144 DE 01/02/2023 da servidora municipal Sra. MARTA 
LUCIA DE TOFOLI MARTINS SILVA”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA 
Nº 12.144 DE 01/02/2023, da servidora municipal Sra. MARTA 
LUCIA DE TOFOLI MARTINS SILVA portadora da Cédula de 
Identidade RG. 21.999.601-5- SSP/SP, CPF. 109.510.878-60 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 20917 Série 
0205SP, para exercer a Função de Suporte de COODENADOR 
DE ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31/07/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.427, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 
12.145 DE 01/02/2023 da servidora municipal Sra. BELGA 
ROSE DE ALMEIDA PEREIRA”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA 
PORTARIA Nº 12.145 DE 01/02/2023, da servidora municipal 
Sra. BELGA ROSE DE ALMEIDA PEREIRA portadora da Cédula 
de Identidade RG. 65.212.407-0SSP/SP, CPF. 302.762.788-01 
e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 09728 Série 
251SP, para exercer a Função de Suporte de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31/07/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.428, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 
12.156 DE 01/02/2023 da servidora municipal Sra. PATRICIA 
REGINA DE SOUZA GOUVEIA”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:
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Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA 
Nº 12.151 DE 01/02/2023, da servidora municipal Sra. 
PATRICIA REGINA DE SOUZA GOUVEIA portadora da Cédula 
de Identidade RG. 19.449.539-5-SSP/SP, CPF. 132.703.258-94 
e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 025343 Série 
0112SP, para exercer a Função de Suporte de SUPERVISOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31/07/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.429, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 
12.156 DE 01/02/2023 da servidora municipal Sra. ELZA 
APARECIDA FERREIRA”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA 
Nº 12.156 DE 01/02/2023, da servidora municipal Sra. ELZA 
APARECIDA FERREIRA portadora da Cédula de Identidade 
RG. 25.328.110-6- SSP/SP, CPF. 252.296.848-36 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 034295 Série 0176SP, 
para exercer a Função de Suporte de DIRETOR DE ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31/07/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.430, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 

12.157 DE 01/02/2023 da servidora municipal Sra. ROSELI 
APARECIDA FERREIRA CHAVES”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA 
Nº 12.157 DE 01/02/2023, da servidora municipal Sra. 
ROSELI APARECIDA FERREIRA CHAVES portadora da Cédula 
de Identidade RG. 28.981.489-3- SSP/SP, CPF. 276.696.388-
00 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 040152 
Série 0021SP, para exercer a Função de Suporte de DIRETOR 
DE ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31/07/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.431, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 
12.158 DE 01/02/2023 da servidora municipal Sra. PAULA 
ERICA DE LIMA”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA 
Nº 12.158 DE 01/02/2023, da servidora municipal Sra. PAULA 
ERICA DE LIMA portadora da Cédula de Identidade RG. 
26.128.605-5- SSP/SP, CPF. 245.621.968-66 e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 463631 Série 0251SP, para 
exercer a Função de Suporte de DIRETOR DE ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31/07/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO

Prefeita Municipal
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Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.432, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 
12.159 DE 01/02/2023 da servidora municipal Sra. SIMONE 
APARECIDA DE OLIVEIRA DORTA BASSE”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA 
Nº 12.159 DE 01/02/2023, da servidora municipal Sra. 
SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA DORTA BASSE portadora 
da Cédula de Identidade RG. 29.029.860-X- SSP/SP, CPF. 
263.349.868-05 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 051870 Série 0162SP, para exercer a Função de 
Suporte de DIRETOR DE ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31/07/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.433, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 
12.160 DE 01/02/2023 da servidora municipal Sra. JUSSARA 
APARECIDA DE CAMARGO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA 
PORTARIA Nº 12.160 DE 01/02/2023, da servidora municipal 
Sra. JUSSARA APARECIDA DE CAMARGO portadora da Cédula 
de Identidade RG. 25.328.076-X- SSP/SP, CPF. 252.000.228-
00 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 51293 
Série 0162SP, para exercer a Função de Suporte de DIRETOR 
DE ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31/07/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.434, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 
12.161 DE 01/02/2023 da servidora municipal Sra. JUSSARA 
APARECIDA DE CAMARGO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA 
Nº 12.161 DE 01/02/2023, da servidora municipal Sra. CILENE 
XAVIER SILVA JERÔNIMO portadora da Cédula de Identidade 
RG. 24.601.407-5- SSP/SP, CPF. 178.809.058-63 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 01340 Série 0126SP, para 
exercer a Função de Suporte de COORDENADOR DE ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31/07/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.435, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 
12.162 DE 01/02/2023 da servidora municipal Sra. EDINÉIA 
CRIVELARO MONTE”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA 
PORTARIA Nº 12.162 DE 01/02/2023, da servidora municipal 
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Sra. EDINÉIA CRIVELARO MONTE portadora da Cédula de 
Identidade RG. 30.303.881-0- SSP/SP, CPF. 279.260.628-20 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 035263 Série 
0215SP, para exercer a Função de Suporte de DIRETOR DE 
ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31/07/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.436, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA 
Nº 12.163 DE 01/02/2023 da servidora municipal Sra. 
ELIZANGELA CAYETANO EIRAS PINTO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA 
Nº 12.163 DE 01/02/2023, da servidora municipal Sra. 
ELIZANGELA CAYETANO EIRAS PINTO portadora da Cédula 
de Identidade RG. 30.396.579.4-SSP/SP, CPF. 272.320.658-09 
e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 5679 Série 
215SP, para exercer a Função de Suporte de COODENADOR 
DE ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31/07/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.437, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 
12.164 DE 01/02/2023 da servidora municipal Sra. GLAUCIA 

PEREIRA DE OLIVEIRA”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA 
PORTARIA Nº 12.164 DE 01/02/2023, da servidora municipal 
Sra. GLAUCIA PEREIRA DE OLIVEIRA portadora da Cédula de 
Identidade RG. 39.515.865-5-SSP/SP, CPF. 039.217.964-40 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 25481 Série 
24SP, para exercer a Função de Suporte de COORDENADOR 
DE ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31/07/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.438, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 
12.165 DE 01/02/2023 da servidora municipal Sra. MARIELE 
ROSSINI”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA 
PORTARIA Nº 12.165 DE 01/02/2023, da servidora municipal 
Sra. MARIELE ROSSINI portadora da Cédula de Identidade 
RG. 48.973.876-X-SSP/SP, CPF. 419.515.958-07 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 42955 Série 0351SP, para 
exercer a Função de Suporte de COORDENADOR DE ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31/07/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.
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FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.439, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 
12.166 DE 01/02/2023 da servidora municipal Sra. LILIAN 
OLIVEIRA DE SOUZA DIAS”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA 
Nº 12.166 DE 01/02/2023, da servidora municipal Sra. LILIAN 
OLIVEIRA DE SOUZA DIAS portadora da Cédula de Identidade 
RG. 46.294.706-3-SSP/SP, CPF. 388.303.438-03 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 059840 Série 00318SP, 
para exercer a Função de Suporte de COORDENADOR DE 
ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31/07/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.440, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 
12.167 DE 01/02/2023 da servidora municipal Sra. ANGELICA 
DOS SANTOS PEREIRA”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA 
PORTARIA Nº 12.167 DE 01/02/2023, da servidora municipal 
Sra. ANGELICA DOS SANTOS PEREIRA portadora da Cédula de 
Identidade RG. 45.071.687-9-SSP/SP, CPF. 350.458.008-92 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 059944 Série 
251SP, para exercer a Função de Suporte de COORDENADOR 
DE ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31/07/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 12.441, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 
12.168 DE 01/02/2023 da servidora municipal Sra. ANA 
PAULA DA SILVA SOUSA BRANCO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA 
Nº 12.168 DE 01/02/2023, da servidora municipal Sra. ANA 
PAULA DA SILVA SOUSA BRANCO portadora da Cédula de 
Identidade RG. 45.230.706-5-SSP/SP, CPF. 231.071.658-83 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 048346 Série 
0290SP, para exercer a Função de Suporte de COORDENADOR 
DE ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31/07/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.442, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 
12.169 DE 01/02/2023 da servidora municipal Sra. VALERIA 
MARIA TAVARES BLANCO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA 
PORTARIA Nº 12.169 DE 01/02/2023, da servidora municipal 
Sra. VALERIA MARIA TAVARES BLANCO portadora da Cédula 
de Identidade RG. 18.531.290-1-SSP/SP, CPF. 100.496.918-05 
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e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 45738 Série 
49SP, para exercer a Função de Suporte de COORDENADOR 
DE ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31/07/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.443, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 
12.170 DE 01/02/2023 da servidora municipal Sra. GILDA 
ULIANA DE ARAUJO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA 
Nº 12.170 DE 01/02/2023, da servidora municipal Sra. GILDA 
ULIANA DE ARAUJO portadora da Cédula de Identidade RG. 
49.217.934-7-SSP/SP, CPF. 418.743.468-28 e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 99229 Série 318SP, para 
exercer a Função de Suporte de COORDENADOR DE ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31/07/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.444, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 
12.172 DE 01/02/2023 da servidora municipal Sra. LUCIANA 
MARQUES SOARES”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA 
PORTARIA Nº 12.172 DE 01/02/2023, da servidora municipal 
Sra. LUCIANA MARQUES SOARES portadora da Cédula de 
Identidade RG. 32.213.104-2-SSP/SP, CPF. 307.088.378-83 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 460780 Série 
0251SP, para exercer a Função de Suporte de COORDENADOR 
DE ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31/07/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.445, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 
12.188 DE 09/02/2023 da servidora municipal Sra. LILIAN 
CRISTINA DE SIQUEIRA”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA 
Nº 12.188 DE 09/02/2023, da servidora municipal Sra. LILIAN 
CRISTINA DE SIQUEIRA portadora da Cédula de Identidade 
RG. 34.271.963-4-SSP/SP, CPF. 224.479.688-41 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 047576 Série 0251SP, 
para exercer a Função de Suporte de COORDENADOR DE 
ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08/08/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 12.446, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 
12.189 DE 09/02/2023 da servidora municipal Sra. GILIANE 
APARECIDA TOFANIN DE SOUZA”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA 
PORTARIA Nº 12.189 DE 09/02/2023, da servidora municipal 
Sra. GILIANE APARECIDA TOFANIN DE SOUZA portadora 
da Cédula de Identidade RG. 41.035.708-X-SSP/SP, CPF. 
268.470.138.69 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 032583 Série 0318 SP, para exercer a Função de 
Suporte de COORDENADOR DE ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08/08/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.447, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 
12.212 DE 06/03/2023 da servidora municipal Sra. CARLA 
BULGARELI”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA 
PORTARIA Nº 12.212 DE 06/03/2023, da servidora municipal 
Sra. CARLA BULGARELI portadora da Cédula de Identidade 
RG. 46.194.660-9-SSP/SP, CPF. 398.180.878-95 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 084282 Série 0318-SP, 
para exercer a Função de Suporte de VICE DIRETOR DE 
ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/09/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.448, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“REVOGA A PORTARIA Nº 12.241 DE 28/03/2023 que 
concedeu a Função Gratificada FG 06 ao servidor municipal 
Sr. IDIVALDO CIRINO FRANCO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - R E V O G A R a Portaria nº 12.241 de 28/03/2023 que 
concedeu a Função Gratificada FG 06 ao Sr. IDIVALDO CIRINO 
FRANCO, portador da Cédula de Identidade RG. 15.432.590-
9-SSP/SP, CPF. 123.397.038-08 e da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 84969 Série 0019-SP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO	
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.449, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“SUBSTITUI OS MEMBROS DA COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DOS TERMOS DE FOMENTO 
FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE JARINU E ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE JARINU, E O LAR EDUARDO FERRARA, 
FAZ A DESIGNAÇÃO DO RESPECTIVO GESTOR DOS REFERIDOS 
TERMOS, CONFORME PREVISÃO DO ARTIGO 35, INCISO V, 
ALÍNEAS ‘g’ E ‘h’ DA LEI nº 13.019/2014”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - SUBSTITUIR os membros da COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO do Termo de Fomento 
nº 001/2022, firmado entre o Município de Jarinu e a 
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Organização da Sociedade Civil “APAE - Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Jarinu” e Termo de Fomento n° 
012/2021 firmado entre o Município de Jarinu e “Lar Eduardo 
Ferrara”, os membros abaixo relacionados:

• ANA LUCIA MENDES (SMADS)

• TATIANE GOMES DE SOUZA (SMADS)

• KLEYTON ROMERO DIAS (SMF)

• DANIELA GONÇALVES FONSECA DA SILVA (SMADS - 
SUPLENTE)

Art. 2º - DESIGNAR como GESTOR das Parcerias em referência 
a Sra. Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social, ARELI FORMAGGIO DE OLIVEIRA. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se os efeitos da Portaria nº 12.288 
de 05 de Maio de 2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, em 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.450, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA 
Nº 12.221 DE 13/03/2023 da servidora municipal Sra. 
ROSANGELA CALLEJA”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA 
Nº 12.221 DE 13/03/2023, da servidora municipal Sra. 
ROSANGELA CALLEJA portadora da Cédula de Identidade RG. 
55.843.716-3-SSP/SP, CPF. 329.488.241-68 e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 02195 Série 0002-MT, para 
exercer a Função de Suporte de VICE DIRETOR DE ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08/09/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

ADMINISTRAÇÃO | ConvocaçõesADMINISTRAÇÃO | Convocações
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 094/2023, DE 11 DE 
SETEMBRO DE 2023. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
JORNADA AMPLIADA I

15B 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

RENATO MATTEUZZO COSTA 6º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 11 de Setembro de 2023.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 095/2023, DE 11 DE 
SETEMBRO DE 2023. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I

15B / 18B 25 / 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

KATIA MOTA E SOUSA GALLO 42º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 11 de Setembro de 2023.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 096/2023, DE 11 DE 
SETEMBRO DE 2023. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 

Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL I

15B  30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

THAIZE GOMES ROCHA 20º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 11 de Setembro de 2023.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

CONSELHOS MUNICIPAIS | Atos dos ConselhosCONSELHOS MUNICIPAIS | Atos dos Conselhos
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

Resolução do CMDCA sobre a apuração das condutas 
vedadas no processo de escolha para membros do 
Conselho Tutelar

Resolução CMDCA n. 004/2023

Dispõe sobre as condutas vedadas aos candidatos e 
respectivos fiscais durante o processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar e sobre o procedimento de 
sua apuração e dá outras providencias.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
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ADOLESCENTE (CMDCA) do Município de Jarinu, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n.2213 de 14 
de abril de 2023, bem como pelo art. 139 da Lei Federal n. 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e pelo 
art. 7º da Resolução n. 231/2022 do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), que lhe 
conferem a presidência do Processo de Escolha dos Membros 
do Conselho Tutelar; e

Considerando que o art. 7o, § 1o, “c”, da Resolução n. 
231/2022 do Conanda dispõe que ao CMDCA cabe definir as 
condutas permitidas e vedadas aos candidatos a membros 
do Conselho Tutelar;

Considerando, ainda, que o art. 11, § 7o, incisos III e IX, da 
Resolução n. 231/2022 do Conanda aponta ser atribuição 
da Comissão Especial do processo de escolha, criada por 
Resolução do CMDCA, analisar e decidir, em primeira instância 
administrativa, os pedidos de impugnação, denúncias e 
outros incidentes ocorridos durante a campanha e no dia da 
votação, bem como resolver os casos omissos, RESOLVE:

Art. 1o A campanha dos candidatos a membros do Conselho 
Tutelar é permitida somente após a publicação da lista final 
dos candidatos habilitados no Processo de Escolha e será 
encerrada à meia-noite da véspera do dia da votação.

Art. 2o Serão consideradas condutas vedadas aos candidatos 
devidamente habilitados ao Processo de Escolha dos 
membros do Conselho Tutelar de Jarinu e aos seus prepostos 
e apoiadores aquelas previstas no edital de abertura do 
certame, na Lei Municipal n. 2213/2013 e na Resolução n. 
231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (Conanda), com especial destaque ao seu art. 
8º.

Parágrafo Único - DA PROPAGANDA ELEITORAL

1) Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, 
imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados 
por seus simpatizantes.

2) A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos 
constando apenas número, nome e foto do candidato e 
curriculum vitae.

3) A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos 
somente é permitida após a publicação, pelo Conselho 
Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente, da relação 
final e oficial dos candidatos considerados habilitados.

4) É permitida a participação em debates e entrevistas, 
garantindo-se a igualdade de condições a todos os candidatos.

5) Aplicam-se ao pleito as diretrizes previstas na Resolução n. 
231/2022 do Conanda e, no que couber, as regras relativas 
à campanha eleitoral previstas na Lei Federal nº 9.504/1997 
e alterações posteriores, observadas ainda as seguintes 
vedações, que poderão ser consideradas aptas a gerar 
inidoneidade moral do candidato:

I- abuso do poder econômico na propaganda feita por meio 
dos veículos de comunicação social, com previsão legal no 
art. 14, § 9º, da Constituição Federal; na Lei Complementar 
Federal nº 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e no art. 237 do 
Código Eleitoral, ou as que as suceder; 

II- doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou 
vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de 
pequeno valor;

III- propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, 
cartazes ou inscrições em qualquer local público;

IV- participação de candidatos, nos 3 (três) meses que 
precedem o pleito, de inaugurações de obras públicas;

V- abuso do poder político-partidário assim entendido como 
a utilização da estrutura e financiamento das candidaturas 
pelos partidos políticos no processo de escolha;

VI- abuso do poder religioso, assim entendido como o 
financiamento das candidaturas pelas entidades religiosas 
no processo de escolha e veiculação de propaganda em 
templos de qualquer religião, nos termos da Lei Federal nº 
9.504/1997 e alterações posteriores; 

VII- favorecimento de candidatos por qualquer autoridade 
pública ou utilização, em benefício daqueles, de espaços, 
equipamentos e serviços da Administração Pública;

VIII- distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de 
divulgação em vestuário; 

IX- propaganda que implique grave perturbação à ordem, 
aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda 
enganosa:

a. considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que 
fira as posturas municipais, que perturbe o sossego público 
ou que prejudique a higiene e a estética urbanas;

b. considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, 
doação, oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de 
bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 
brindes de pequeno valor;

c. considera-se propaganda enganosa a promessa de 
resolver eventuais demandas que não são da atribuição do 
Conselho Tutelar, a criação de expectativas na população 
que, sabidamente, não poderão ser equacionadas pelo 
Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza 
dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com 
isso, vantagem à determinada candidatura.

X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro 
de som, luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners 
com fotos ou outras formas de propaganda de massa;

6) A campanha deverá ser realizada de forma individual por 
cada candidato, sem possibilidade de constituição de chapas.
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7) Os candidatos poderão promover as suas candidaturas 
por meio de divulgação na internet desde que não causem 
dano ou perturbem a ordem pública ou particular.

7.1) A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou 
do eleitor identificado ou identificável na internet é passível 
de limitação quando ocorrer ofensa à honra de terceiros ou 
divulgação de fatos sabidamente inverídicos.

7.2) A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada 
nas seguintes formas:

I. em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede 
social, com endereço eletrônico comunicado à Comissão 
Especial e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor 
de serviço de internet estabelecido no País;

II. por meio de mensagem eletrônica para endereços 
cadastrados gratuitamente pelo candidato, vedada realização 
de disparo em massa;

III. por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens 
instantâneas e aplicações de internet assemelhadas, cujo 
conteúdo seja gerado ou editado por candidatos ou qualquer 
pessoa natural, desde que não utilize sítios comerciais e/ou 
contrate impulsionamento de conteúdos.

7.3) Para o fim desta Resolução, considera-se:

I. internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos 
lógicos, estruturado em escala mundial para uso público e 
irrestrito, com a finalidade de possibilitar a comunicação de 
dados entre terminais por meio de diferentes redes;

II. aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que 
podem ser acessadas por meio de um terminal conectado à 
internet;

III. página eletrônica: o endereço eletrônico na internet 
subdividido em uma ou mais páginas, que possam ser 
acessadas com base na mesma raiz;

IV. blog: o endereço eletrônico na internet, mantido ou não 
por provedor de hospedagem, composto por uma única 
página em caráter pessoal;

V. impulsionamento de conteúdo: o mecanismo ou serviço 
que, mediante contratação com os provedores de aplicação 
de internet, potencializem o alcance e a divulgação da 
informação para atingir usuários que, normalmente, não 
teriam acesso ao seu conteúdo;

VI. rede social na internet: a estrutura social composta por 
pessoas ou organizações, conectadas por um ou vários tipos 
de relações, que compartilham valores e objetivos comuns;

VII. aplicativo de mensagens instantâneas ou chamada de 
voz: o aplicativo multiplataforma de mensagens instantâneas 
e chamadas de voz para smartphones.

VIII. disparo em massa: envio automatizado ou manual de 

um mesmo conteúdo para um grande volume de usuários, 
simultaneamente ou com intervalos de tempo, por meio de 
qualquer serviço de mensagem ou provedor de aplicação na 
internet.

8) No dia da eleição, é vedado aos candidatos:

I. Utilização de espaço na mídia;

II. Transporte aos eleitores;

III. Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção 
de comício ou carreata;

IV. Distribuição de material de propaganda política ou a 
prática de aliciamento, coação ou manifestação tendentes a 
influir na vontade do eleitor;

V. Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive “boca de 
urna”.

8.1) É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual 
e silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada 
exclusivamente pelo uso de broches, dísticos e adesivos.

9) Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre 
as denúncias referentes à propaganda eleitoral, podendo, 
inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da 
propaganda, o recolhimento do material e a cassação da 
candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, 
na forma de resolução específica.

10) Os recursos interpostos contra decisões da Comissão 
Especial serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

11) O candidato envolvido e o denunciante, bem como 
o Ministério Público, serão notificados das decisões da 
Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

12) É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou 
Indireta, Federal, Estadual ou Municipal realizar qualquer 
tipo de propaganda que possa caracterizar como de natureza 
eleitoral, ressalvada a divulgação do pleito e dos candidatos 
habilitados, em igualdade de condições.

13) É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e 
servidores públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis 
e equipamentos do Poder Público, em benefício próprio ou 
de terceiros, na campanha para a escolha dos membros do 
Conselho Tutelar, bem como fazer campanha em horário de 
serviço, sob pena de cassação da candidatura e nulidade de 
todos os atos dela decorrentes.

Art. 3o O desrespeito às regras apontadas no art. 2o desta 
Resolução poderá caracterizar inidoneidade moral, deixando 
o candidato passível de impugnação da candidatura, por 
conta da inobservância do requisito previsto no art. 133, 
inc. I, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente). 
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Art. 4o Qualquer cidadão ou candidato poderá representar 
à Comissão Especial contra aquele que infringir as normas 
estabelecidas no edital, na Resolução n. 231/2022 do 
Conanda ou na Lei Municipal n. 2213/2023, instruindo a 
representação com provas ou indícios de provas da infração.

§1º Cabe à Comissão Especial registrar e fornecer protocolo 
ao representante, para acompanhamento do procedimento 
instaurado.

§2º Serão admitidas denúncias anônimas, desde que 
acompanhada de elementos mínimos de prova ou com 
indicação da forma que a Comissão Especial pode acessá-la.

§3º Caso o denunciante assim solicite, a Comissão Especial 
pode decretar, havendo fundamentos legítimos, o sigilo de 
seu nome, facultando acesso apenas ao Ministério Público e 
à autoridade judiciária, caso solicitado.

§4º As denúncias poderão ser encaminhadas pessoalmente 
à Comissão Especial, que as receberá nos dias úteis na Rua 
dos Passaros,16 (Esquina com a Rua Leão Rachiman, 51), 
bairro Vila Rica, Jarinu/SP, no horário de 08:00h às 17:00h.

§5º As denúncias poderão também ser encaminhadas para o 
e-mail cmdca@jarinu.sp.gov.br

§6º Caso qualquer membro do CMDCA tome conhecimento 
da prática de conduta vedada, por qualquer meio, deverá 
imediatamente comunicar o fato e as provas a que teve 
acesso à Comissão Especial, para instauração, de ofício, do 
respectivo procedimento administrativo.

§ 7º O Ministério Público será cientificado da instauração 
de todo e qualquer procedimento instaurado pela Comissão 
Especial.

Art. 5o No prazo de 1 (um) dia contado do recebimento 
da notícia da infração às condutas vedadas previstas 
nesta Resolução, a Comissão Especial deverá instaurar 
procedimento administrativo para a devida apuração de 
sua ocorrência, expedindo-se notificação ao infrator para 
que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 2 (dois) dias 
contados do recebimento da notificação (art. 11, § 3o, inc. I, 
da Resolução n. 231/2022 do Conanda).

Parágrafo único. Havendo motivo relevante e comprovado 
o perigo na demora do julgamento, a Comissão poderá 
determinar, fundamentadamente em medida liminar, 
a retirada imediata ou a suspensão da propaganda e o 
recolhimento do material de campanha considerado 
irregular.

Art. 6o A Comissão Especial poderá, no prazo de 2 (dois) dias 
do término do prazo da defesa:

I – arquivar o procedimento administrativo, se entender não 
configurada a infração ou não houver provas suficientes da 
autoria, notificando-se o representado e o representante, se 
for o caso;

II – determinar a produção de provas em reunião designada 
no máximo em 2 (dois) dias contados do decurso do prazo 
previsto no caput (art. 11, § 3o, inc. I, da Resolução n. 
231/2022 do Conanda).

§ 1o No caso do inc. II, o representante e o representado serão 
intimados a, querendo, comparecerem à reunião designada 
e efetuarem perguntas para as testemunhas ouvidas;

§ 2o Eventual ausência do representante ou do representado 
não impede a realização da reunião a que se refere o inc. II, 
desde que tenham sido ambos notificados para o ato.

§ 3º As partes poderão ser representadas, durante todas as 
etapas do procedimento, por advogado, desde que junte 
procuração nos autos, porém a ausência de defesa técnica 
não acarretará nenhum tipo de nulidade.

Art. 7o Finalizada a reunião designada para a produção das 
provas indicadas pelas partes, a Comissão Especial decidirá, 
fundamentadamente, em até 2 (dois) dias, notificando-se, em 
igual prazo, o representado e, se for o caso, o representante, 
que terão também o mesmo prazo para interpor recurso, 
sem efeito suspensivo, à Plenária do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (art. 11, § 5o, da 
Resolução n. 231/2022 do Conanda).

§ 1o A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente decidirá em 2 (dois) dias do término do 
prazo da interposição do recurso, reunindo-se, se preciso for, 
extraordinariamente (art. 11, § 5o, da Resolução n. 231/2022 
do Conanda);

§ 2o No julgamento do recurso não será admitida reabertura 
da instrução, porém será facultada a sustentação oral 
aos envolvidos de até 10 (dez) minutos por parte, sendo 
dispensável a intimação destas para o julgamento.

Art. 8o Os nomes dos candidatos cassados deverão 
permanecer nas cédulas ou inseminados nas urnas 
eletrônicas.

Parágrafo único. Os votos atribuídos ao candidato cassado 
serão considerados nulos.

Art. 9o O representante do Ministério Público, tal como 
determina o art. 11, § 7o, da Resolução n. 231/2022 do 
Conanda, deverá ser cientificado de todas as reuniões da 
Comissão Especial e do CMDCA, com antecedência mínima 
de 72(setenta e duas), bem como de todas as decisões destes 
órgãos, no prazo de 2 (dois) dias de sua prolação.

Art. 10 Para que o teor desta Resolução seja de conhecimento 
de todos os munícipes e candidatos, ela deverá ter ampla 
publicidade, sendo publicada no Diário Oficial do Município, 
no sítio eletrônico e nas redes sociais da administração 
municipal, bem como noticiada em rádios, jornais e outros 
meios de divulgação.

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da 

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial


https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

Página 16 de 17Edição nº 19113 setembro 23

Criança e do Adolescente dará ampla divulgação dos 
telefones, endereços eletrônicos e locais onde poderão 
ser encaminhadas denúncias de violação das regras de 
campanha.

Art. 11. Os procedimentos administrativos de que tratam essa 
resolução poderão ser instaurados após a data da eleição, 
inclusive para apuração de condutas vedadas praticadas na 
data da votação e deverão ser concluídos antes da posse dos 
membros do Conselho Tutelar eleitos pela comunidade.

Parágrafo único. Aplicam-se, no que couber, as disposições 
desta resolução às eventuais irregularidades relativas à 
organização e condução do pleito em geral, cabendo à 
Comissão Especial processar e julgar as representações, com 
direito de recurso à Plenária do CMDCA.

Art.12- Atraves desta Resoluçao, incluímos o anexo I, 
confirmando os candidatos (as) abaixo descritos que se 
encontram APTOS a participarem do processo de Escolha 
2023, mandato 2024-2028 ,  a ser realizado em 01.10.2023, 
tendo sido aprovados nas fases de documentação, prova 
escrita e avaliação psicológica. 

Jarinu, 12 de setembro de 2023

Marcelo Alduino
Presidente do CMDCA de JARINU/SP

Alan de Souza Rego
Presidente da Comissão Especial Eleitoral do CMDCA de 
Jarinu

ANEXO I = RELAÇAO CANDIDATOS (AS) FINAIS APTOS PARA 
O PROCESSO ESCOLHA DE CONSELHEIROS TUTELARES DE 
JARINU 2023 , MANDATO 2024.2028  A SER REALIZADO EM 
01.10.2023

Nome Nº

DANIELA AP. SILVA PINHEIRO 10

PRISCILA FERNANDES VICECONTI 15

FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA 20

LUSINARIO GOMES DA SILVA 35

JULIANA AMBROSIO BARBOZA 30

MERISMAR LOPES DA SILVA 40

EDITAL N° 04/2023

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA AVALIAÇAO PSICOLOGICA 
APLICADA AOS CANDIDATOS INSCRITOS NO PROCESSO DE 
ESCOLHA PARA CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO 
DE JARINU-SP

GESTÃO: 2024-2028

Dispõe sobre a divulgação preliminar do resultado dos 
candidatos participantes da aplicação da avaliação 

psicológica  do processo de escolha dos conselheiros 
tutelares do município de JARINU gestão 2024 – 2028, e dá 
outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Federal 8.069/90 e

CONSIDERANDO:

O processo de escolha para provimento dos cargos de 
Conselheiros e Conselheiras Tutelares do município de 
JARINU, organizado pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA e Coordenado pela 
Comissão Eleitoral designada pelo referido Conselho, 
observará as normas das Leis Federal nº 8.069/1990;

A aplicação da 	 avaliação psicológica ocorrida no último dia 
02 de Setembro de 2023; 

FAZ PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS(AS) 
CANDIDATOS(AS), DA POPULAÇÃO EM GERAL A LISTA DOS 
CANDIDATOS APTOS (anexo I)

Jarinu, 11 de Setembro de 2023

Alan de Souza Rego
PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL DO CMDCA DE 
JARINU/SP

 ANEXO I

Insc. Nome Situação

DANIELA AP. SILVA PINHEIRO apta

PRISCILA FERNANDES VICECONTI apta
FERNANDO APARECIDO DE 

OLIVEIRA
apto

LUSINARIO GOMES DA SILVA apto

JULIANA AMBROSIO BARBOZA apta

MERISMAR LOPES DA SILVA apta

MAGALI AP F DO NASCIMENTO AUSENTE inapta

RELATÓRIO DE CANDIDATOS

conteúdo disponível na página seguinte
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